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técnicas de remissão (ou “reenvio”, conforme a opção que adota ao longo 
da obra), de tal modo que se deve, na verdade, empreender um esforço em 
prol de sua adaptação à Constituição e aos demais ditames do ordenamento 
jurídico, sobretudo aos princípios ínsitos do direito penal.

A partir daí, a autora, procura delinear as possibilidades de sua 
superação, mediante o desenvolvimento de medidas que promovam mu-
danças quantitativas e qualitativas no uso da complementação legal. E eis 
o ponto central em que o leitor se deparará com a efetiva contribuição da 
autora para a solução do problema: no último capítulo, a autora desenvolve, 
de forma minuciosa, os critérios que, a seu juízo, permitem o controle sobre 
o texto legislativo que faz uso de assessoriedade.

Como pode ver o leitor, o trabalho que tem diante de si é produto 
de uma pesquisa profunda, de fôlego, e, sobretudo, academicamente séria 
e relevante. Tais fatores tornam o trabalho essencial para todos aqueles que 
operam nas ciências penais, em qualquer dos seus seguimentos.

Em sendo assim, receba, pois, a comunidade jurídica, esta instigante 
obra. E desejo à autora, votos de muito êxito em sua carreira.

Porto Alegre, outubro de 2019.

Prof. Dr. Pablo Rodrigo Alflen
Professor Permanente do Programa de Pós-Graduação em Direito (Mestrado e Dou-
torado) – PPGD e do Departamento de Ciências Penais da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS
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INTRODUÇÃO

Este livro é resultado de uma ampla pesquisa bibliográfica e legis-
lativa iniciada em 2015 e desenvolvida entre 2016 e 2018 no Programa de 
Pós Graduação em Direito do Largo de São Francisco, na Universidade de 
São Paulo, com períodos de investigação na Alemanha – na Universidade 
de Hamburgo e no Instituto Max Planck de Direito Penal estrangeiro, em 
Freiburg – e em Portugal – na Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra. Os resultados obtidos possibilitaram a conclusão do curso de 
Doutoramento em Direito Penal pela Universidade de São Paulo, tendo 
sido aprovados pela banca de forma unânime e com distinção, recomen-
dando-se a publicação. Nessa versão, há revisão e acréscimos feitos em 
2019, com base em materiais obtidos durante a realização de estudos de 
pós doutoramento na Universidade de Málaga, na Espanha.

Para a boa compreensão do objeto aqui analisado, é essencial que 
se retome conceitos basilares das ciências criminais, como seus princí-
pios constitutivos. O direito penal brasileiro é baseado, sobretudo, na 
legalidade. A lei, como fonte primordial na determinação de ações puní-
veis, encontra embasamento nas disposições constitucionais presentes no 
artigo 5º, o qual elenca os direitos e garantias fundamentais, e, também, 
no artigo primeiro do Código Penal de 1940.

Contudo, há matérias que, seja por necessitarem de constante 
atualização ou por dizerem respeito a procedimentos e atividades bastan-
te mutantes e flexíveis, não podem aguardar o lento processo legislativo 
todas as vezes que precisam ser reguladas, ainda que seja pela via penal. 
Diante desse impasse, como se pode proceder a essa regulação? É nesse 
contexto que se inicia o estudo da complementação e da assessoriedade 
administrativa do direito penal.

A escolha por esse termo, assessoriedade, com essa grafia, advém 
da concepção de que o direito administrativo assessora o direito penal, 
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